
STJ flexibiliza prazo para formalizar casamento nuncupativo

O prazo de dez dias que as testemunhas do casamento nuncupativo têm para comparecer em juízo e 
prestar declarações sobre o matrimônio pode ser flexibilizado, desde que o contexto mostre a presença 
dos demais pressupostos exigidos por lei.

Creative Commons

Casamento nuncupativo é aquele feito às pressas e sem todas as formalidades, devido ao
risco de morte de um dos contraentes 
Creative Commons

Com esse entendimento, a 3ª Turma do Superior Tribunal de Justiça deu provimento ao recurso especial 
para manter a tramitação de uma ação de registro de casamento entre um homem e a sua noiva, que 
sofria de doença terminal.

Casamento nuncupativo é aquele feito às pressas quando houver o eminente risco de morte de um dos 
noivos. Ele dispensa a presença do juiz de paz, bastando que seja testemunhado por seis pessoas sem 
parentesco com os noivos.

O artigo 1.541 do Código Civil indica que essas testemunhas devem comparecer perante a autoridade 
judicial mais próxima no prazo de dez dias para confirmar que foram convocadas, que um dos noivos 
estava enfermo e que o matrimônio foi contraído de livre e espontânea vontade.

No caso julgado, o casamento foi feito às pressas porque a noiva sofria de câncer no pâncreas em fase de 
metástase. Ela se casou em em 24 de outubro de 2018 e morreu apenas sete dias depois, em 31 de 
outubro.

O pedido de registro, no entanto, só foi levado à autoridade judicial pelas testemunhas 49 dias mais 
tarde. Por isso, as instâncias ordinárias julgaram o pedido improcedente. O marido recorreu ao STJ 
alegando que a demora decorreu de imprevistos que impediram o cumprimento dos prazos.

Só faltou o prazo
Relatora no STJ, a ministra Nancy Andrighi observou que parte dos requisitos para a validade do 
casamento nuncupativo diz respeito à substância do ato. Estão associados à existência, validade ou 
eficácia do mesmo. Esses elementos não poderiam ser flexibilizados pelo Judiciário, pois a ideia é evitar 
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fraudes.

Gustavo Lima/STJ

Ministra Nancy Andrighi considerou que não é razoável indeferir o casamento com base
apenas no prazo para as testemunhas procurarem alguma autoridade judicial
Gustavo Lima/STJ

Não é o caso do requisito do artigo 1.541 do Código Civil, que trata do prazo de apresentação das 
testemunhas à autoridade judicial. Para a ministra, não é adequado impedir a formalização do casamento 
apenas por esse fundamento, quando os demais requisitos estiverem presentes.

Na hipótese julgada, a relatora destacou que é razoável inferir que o marido passou sete dos dez dias 
seguintes que tinha para formalizar o casamento aproveitando o tempo restante que tinha com a esposa.

Além disso, pontuou que o legislador criou dificuldades ao estabelecer que cabe às seis testemunhas 
procurar a autoridade judicial para promover o registro.

"De outro lado, não se pode desprezar o período de luto e não se deve desconsiderar as diferentes formas 
de o ser humano lidar com o evento morte", considerou a ministra Nancy Andrighi. 

"É preciso respeitar as idiossincrasias das pessoas e saber que, conquanto haja quem se ocupe 
imediatamente das formalidades legais, há também aqueles que preferem o confortador silêncio da 
reclusão, inclusive por períodos mais alongados", complementou.

Com isso, entendeu que não seria razoável penalizar o autor da ação com o indeferimento do casamento 
apenas porque o prazo de 10 dias não foi observado, sem a devida investigação acerca da presença dos 
demais pressupostos legais.

Com o provimento do recurso, o caso volta à Justiça do Rio de Janeiro para que avalie e decida sobre o 
cumprimento das demais formalidades legais para o casamento nuncupativo. O autor da ação foi 
representado pela Defensoria Pública do Rio de Janeiro. A votação na 3ª Turma foi unânime.
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